
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PORTARIA N° 4.127/2015 

Concede férias coletivas aos servidores ocupantes de cargo 
em comissão da Fundação Cultural de Umuarama. 	- 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais 

RESOLVE: 

Art.1°. Conceder férias coletivas aos servidores da Fundação Cultural de 
Umuarama, no período de 21 de dezembro de 2015 a 30 de dezembro de 2015, 
considerando a Lei Complementar n° 287 de 24 de agosto de 2011, que acrescenta os 
§§ 1°, 2° e 3° no art. 95 da Lei Complementar n° 018 de 28 de Maio de 1992, de acordo 
com o Decreto n° 284 de 05 de novembro de 2015: 

ITEM NOME RG CARGO 
1 Cleuza Kondratoski de Abreu 149.316 SSP-PR Servente Geral 
2 Helena de Abreu 3.775.807-8 SSP-PR Gari 
3 Janaina Machado Ferracini 9.919.728-5 SSP-PR Assistente Administrativo 
4 Luzia Alves Rafael 4.564.263-1 SSP-PR Auxiliar de Serviços Gerais 

Art. 2 °. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua 'publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 17 de dezembro de 2015. 

ANDRÉ LUiZ BE 	tiRREA 
Secretario de AdMinistr. ão"DésIgnado 
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